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MOÇÃO
 
 

Aplaude, com profunda admiração e respeito, o heroico
Soldado Luís Eduardo Oliveira da Silva, da Polícia Militar
de Santa Catarina, lotado na 5ª Companhia do Comando
Regional de Polícia Militar  em Joinville, pelo seu
extraordinário ato de bravura e dedicação ao dever de
proteger e salvar vidas.

 
 
 
 
 
O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno deste Poder, considerando
que:
 

O Soldado Luís Eduardo Oliveira da Silva, em um ato de excepcional coragem e
altruísmo, arriscou sua própria vida para salvar um cidadão em situação de
extrema vulnerabilidade, demonstrando o mais alto nível de comprometimento
com o juramento de servir e proteger;
Em um momento de crucial importância, o Soldado Luís, estando sozinho em sua
viatura, demonstrou notável percepção e prontidão ao identificar uma situação de
risco iminente em uma ponte sobre um rio poluído na Rua Marques de Olinda,
Joinville;
Com inigualável bravura, o Soldado Luís não hesitou em agir, segurando o homem
que tentava se lançar da ponte com suas próprias mãos, lutando contra o peso e a
gravidade para preservar uma vida, mesmo diante da impossibilidade de manter o
homem suspenso, o Soldado Luís, com extraordinária presença de espírito,
conseguiu reduzir a altura da queda, evitando consequências ainda mais graves;
Em um ato de heroísmo supremo, o Soldado Luís, sem considerar os riscos para
sua própria saúde e segurança, lançou-se nas águas extremamente poluídas e
impróprias do rio para resgatar o homem, prestando os primeiros socorros e
garantindo sua sobrevivência;
Esta ação exemplar não apenas salvou uma vida, mas também inspirou a
comunidade, reafirmando a confiança pública na dedicação e no profissionalismo
da Polícia Militar de Santa Catarina.

Requer o encaminhamento de MOÇÃO ao Comando-Geral da Polícia Militar do Estado
de Santa Catarina, nos seguintes termos:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, acolhendo proposição do
Deputado Sargento Lima, aplaude com a mais profunda admiração e respeito o
Soldado Luís Eduardo Oliveira da Silva pelo seu ato de extraordinária bravura e
dedicação exemplar no cumprimento do dever, que resultou na preservação de
uma vida humana em circunstâncias extremamente desafiadoras. Sua coragem e



altruísmo são um exemplo luminoso para os seus pares e para toda a sociedade
catarinense. Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal Presidente.
 
Sala das Sessões,
 
 
Deputado Sargento Lima
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